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RETIFICAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO PROFESSOR SUBSTITUTO 
 

EDITAL Nº 08, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
  
 O(A) DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS SERTÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - IFRS, no uso de suas atribuições legais torna 
pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital nº 08, de 14/02/2022, nos seguintes termos: 
 
 Na tabela constante no item 6.2 do Edital,  
  
 ONDE SE LÊ:  
6.2 – Do Procedimento de Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
 
6.2.1 – Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos serão submetidos de forma 
remota, em data estabelecida no cronograma (item 9.1), ao procedimento de heteroidentificação 
complementar de verificação da autodeclaração, por Comissão constituída pelo IFRS para este fim. 
6.2.2 – Os procedimentos relativos à heteroidentificação complementar à autodeclaração apresentada 
pelos candidatos observarão, no que couber, ao disposto na Portaria Normativa n° 4, de 6 de abril de 
2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
bem como às disposições específicas constantes neste Edital. 
6.2.3 – O edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do candidato para o 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros estará 
disponível no endereço eletrônico www.ifrs.edu.br/sertao (https://ifrs.edu.br/sertao/editais/) 
6.2.4 – O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo IFRS e sua gravação será utilizada na 
análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 
6.2.5 – Será eliminado do Processo Seletivo e dispensada a convocação suplementar de candidatos não 
habilitados, o candidato que: 
6.2.5.1 – não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no Art. 2º, 
parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no Art. 11 da Portaria Normativa nº 4/2018 e ainda que 
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé; 
6.2.5.2 – se recusar a ser filmado; 
6.2.5.3 – prestar declaração falsa; 
6.2.5.4 – não comparecer ao procedimento de heteroidentificação. 
6.2.6 – O resultado do procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos 
candidatos negros será divulgado no endereço eletrônico www.ifrs.edu.br/sertao 
(https://ifrs.edu.br/sertao/editais/). 
 
 LEIA-SE: 
 
 6.2 – Do Procedimento de Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
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6.2.1 – Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos serão submetidos de forma 
remota, em data estabelecida no cronograma (item 9.1), ao procedimento de heteroidentificação 
complementar de verificação da autodeclaração, por Comissão constituída pelo IFRS para este fim. 
6.2.2 – Os procedimentos relativos à heteroidentificação complementar à autodeclaração apresentada 
pelos candidatos observarão, no que couber, ao disposto na Portaria Normativa n° 4, de 6 de abril de 
2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021, bem como às disposições 
específicas constantes neste Edital. 
6.2.3 – O edital de convocação com o local e horário para o comparecimento do candidato para o 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros estará 
disponível no endereço eletrônico www.ifrs.edu.br/sertao (https://ifrs.edu.br/sertao/editais/) 
6.2.4 – O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo IFRS e sua gravação será utilizada na 
análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. 
6.2.5 - O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação 
concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 
6.2.6 – Será eliminado do Processo Seletivo e dispensada a convocação suplementar de candidatos não 
habilitados, o candidato que: 
6.2.6.1 – não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no Art. 2º, 
parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no Art. 11 da Portaria Normativa nº 4/2018 e ainda que 
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independentemente de 
alegação de boa-fé; 
6.2.6.2 – se recusar a ser filmado; 
6.2.6.3 – prestar declaração falsa; 
6.2.6.4 – não comparecer ao procedimento de heteroidentificação. 
6.2.7 – O resultado do procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos 
candidatos negros será divulgado no endereço eletrônico www.ifrs.edu.br/sertao 
(https://ifrs.edu.br/sertao/editais/). 
 
  

 
 

Sertão, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Odair Jose Spenthof 
Diretor(a) - Geral 
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